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compor a comissão (Of. nº 010/2026-GABLID/BLALIAN).
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA
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às 10h

PAUTA

44ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA - CDH

Audiência Pública Interativa

Local Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 2

Atualizações:
1. Alterada para semipresencial. (22/06/2026 11:09)
2. Presença de Secretário confirmada. (22/06/2026 16:15)
3. Atualização do rol dos convidados (24/06/2026 16:00)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/06/2026 às 16:00.
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Audiência Pública Interativa
Assunto / Finalidade:

"Instruir o PL 411/2024, que “altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003
(Estatuto da Pessoa Idosa), a fim de dispor sobre as instituições de longa permanência
para pessoas idosas; e revoga dispositivo da Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994".

Convidados:

Kenio Costa de Lima
Diretor da Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa do Ministério dos
Direitos Humanos e da Cidadania - MDHC/SNDPI
Presença Confirmada

Olivia Lucena de Medeiros
Diretora do Departamento de Gestão do Cuidado Integral do Ministério da
Saúde
Presença Confirmada

Daniella Cristina Jinkings Santana
Coordenadora de Projeto do Departamento de Proteção Social Especial do
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à
Fome
Presença Confirmada

Antônio Costa
Ex-Secretário Nacional da Pessoa Idosa
Presença Confirmada

Janaina Zambusi Nogueira Bastos
Representante da Casa de Repouso da Janaina
Videoconferência Confirmada

Anderson de Azevedo Coelho
Secretário de Estado de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos do Rio de
Janeiro – SEDSODH/RJ
Presença Confirmada

Observações:
        A reunião será interativa, transmitida ao vivo e aberta à participação dos
interessados por meio do portal e-cidadania, na internet, em senado.leg.br/ecidadania ou
pelo telefone da ouvidoria 0800 061 22 11.
Requerimentos de realização de audiência:

- REQ 59/2026 - CDH, Senadora Damares Alves
- REQ 73/2026 - CDH, Senadora Damares Alves

- PL 411/2024, Câmara dos Deputados
Reunião destinada a instruir a seguinte matéria:

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/06/2026 às 16:00.
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Valdir Aparecido Alves
Representante da Sociedade São Vicente de Paulo - SSVP
Videoconferência Confirmada

Sergio Soares de Oliveira
Presidente da Federação de Instituições de Longa Permanência para Pessoa
Idosa do Brasil – FedILPIs
Presença Confirmada

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/06/2026 às 16:00.

7

http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


REQUERIMENTO Nº         DE          - CDH

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

em conjunto com a Comissão de Assuntos Sociais, com o objetivo de debater os

impactos sociais, sanitários, regulatórios e orçamentários decorrentes do Projeto

de Lei nº 411, de 2024, que altera o Estatuto da Pessoa Idosa no que se refere ao

funcionamento das instituições de longa permanência para pessoas idosas.

Apresenta-se os seguintes convidados para a audiência pública:

1 - Representante do Ministério da Saúde;

2 - Representante do Ministério do Desenvolvimento Social;

3 - Representante do Ministério dos Direitos Humanos;

4 - Senhor Antônio Costa - ex-secretário nacional da pessoa idosa;

5 - Representante da Sociedade São Vicente de Paulo;

6 - Representante da Federação de Instituições de Longa Permanência

para Pessoa Idosa do Brasil - FedILPIs;

7- Representante da Secretaria de Estado do Rio de Janeiro (Abrigo

Cristo Redentor/Ecos);

8 - Deputada Rosângela Gomes.
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Assinado eletronicamente, por Sen. Damares Alves

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3140935021
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JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 411, de 2024, sugere promover alterações relevantes

no Estatuto da Pessoa Idosa ao tratar do funcionamento e das atribuições

das instituições de longa permanência para pessoas idosas (ILPIs), tema de

elevada sensibilidade social e crescente relevância no contexto do acelerado

envelhecimento da população brasileira.

O Brasil atravessa uma transição demográfica profunda, com

crescimento contínuo da população idosa. Estimativas indicam que o país já conta

com mais de 32 milhões de pessoas com 60 anos ou mais, número que tende a dobrar

nas próximas décadas, ampliando significativamente a demanda por serviços de

cuidado de longa duração.

Atualmente, existem aproximadamente 6,2 mil instituições de longa

permanência no país, responsáveis pelo acolhimento de mais de 160 mil pessoas

idosas, sendo cerca de 65% dessas instituições de natureza filantrópica. Apenas

cerca de 6,5% são mantidas diretamente pelo poder público, o que evidencia

a elevada dependência da sociedade civil organizada na oferta desse serviço

essencial.

O modelo de financiamento dessas instituições revela-se

estruturalmente frágil. Estudos indicam que aproximadamente 57% dos recursos

de custeio provêm dos próprios residentes, o que, na prática, transfere às

famílias parcela significativa do ônus financeiro do cuidado de longa duração. Essa

realidade afeta de forma mais intensa famílias em situação de vulnerabilidade

socioeconômica, que enfrentam dificuldades para garantir cuidados adequados

a idosos com dependência funcional. Soma-se a esse cenário a situação de

idosos em condição de abandono ou fragilidade de vínculos familiares, cuja

principal — e, muitas vezes, única — fonte de renda é o Benefício de Prestação

Continuada (BPC). Embora essencial para sua subsistência, o benefício mostra-se

insuficiente para cobrir os custos integrais de acolhimento institucional, o que

impõe às instituições de longa permanência desafios adicionais de sustentabilidade
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Assinado eletronicamente, por Sen. Damares Alves

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3140935021
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financeira e reforça a necessidade de maior participação e coordenação do poder

público no financiamento dessas políticas.

Nesse contexto, o Projeto de Lei nº 411, de 2024, ao propor a ampliação

de atribuições das ILPIs — inclusive com potencial incorporação de serviços de

saúde — suscita questionamentos relevantes quanto às fontes de financiamento, à

capacidade operacional das instituições e à necessária articulação com as políticas

públicas existentes, especialmente no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e

do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

A experiência de modelos já existentes no país demonstra que há

instituições que operam sob arranjos híbridos, combinando assistência social,

atenção à saúde e gestão compartilhada, evidenciando que o desafio não reside

na criação de novos modelos, mas na organização normativa, financiamento

adequado e integração estruturada dessas iniciativas.

Diante desse cenário, com instituições que combinam assistência

social e atenção à saúde, é relevante debater o tema sob os impactos sociais,

sanitários, regulatórios e orçamentários.

Sala da Comissão, 16 de abril de 2026.

Senadora Damares Alves
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDH

Senhora Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 59/2026 - CDH, com o objetivo de

instruir o PL 411/2024, que “altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto

da Pessoa Idosa), a fim de dispor sobre as instituições de longa permanência para

pessoas idosas; e revoga dispositivo da Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994” seja

incluída a seguinte convidada:

•    a Senhora Janaina Zambusi Nogueira Bastos, representante da Casa

de Repouso da Janaina..

JUSTIFICAÇÃO

A inclusão da Senhora Janaina Zambusi Nogueira Bastos na presente

audiência pública contribuirá significativamente para o aprofundamento do

debate acerca da realidade enfrentada pelas instituições de longa permanência

para pessoas idosas (ILPIs), especialmente sob a perspectiva da gestão cotidiana,

dos desafios operacionais e da prestação direta de cuidados à população idosa.

A experiência prática desenvolvida pela Casa de Repouso da Janaina

poderá oferecer importantes subsídios técnicos e institucionais sobre os impactos

das alterações propostas pelo Projeto de Lei nº 411, de 2024, sobretudo no que

se refere às demandas assistenciais, sanitárias e financeiras enfrentadas pelas
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entidades que atuam diretamente no acolhimento de idosos em situação de

vulnerabilidade ou dependência.

Diante da relevância do tema e da necessidade de ampliar a pluralidade

de visões no debate legislativo, entende-se pertinente a participação da convidada

na audiência pública.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senadora Damares Alves
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Of. nº 8/2024/SGM-P
             

                                                                         Brasília, na data da chancela.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de PL para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.613, de

2007, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de

2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), a fim de dispor sobre as instituições de longa

permanência para pessoas idosas; e revoga dispositivo da Lei nº 8.842, de 4 de

janeiro de 1994”.

Atenciosamente,

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2388155

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), a fim de
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Altera a Lei nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa 
Idosa), a fim de dispor sobre as 
instituições de longa permanência 
para pessoas idosas; e revoga 
dispositivo da Lei nº 8.842, de 4 de 
janeiro de 1994. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º A Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 

(Estatuto da Pessoa Idosa), passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 15. ............................... 
................................................... 

§ 8º As instituições de longa permanência 
para pessoas idosas poderão adquirir equipamentos e 
medicamentos para promover a saúde e a qualidade de 
vida de seus residentes.”(NR) 

“Art. 48. ............................... 
Parágrafo único. ........................ 
I – oferecer instalações físicas em 

condições adequadas de habitabilidade, higiene, 
salubridade, segurança e acessibilidade, nos termos 
da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência); 
..............................................”(NR) 

“Art. 50. ............................... 
................................................... 

III – fornecer vestuário adequado, se for 
pública, e alimentação suficiente e adequada às 
necessidades nutricionais e às condições físicas de 
cada um; 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

IV – oferecer instalações físicas em 
condições adequadas de habitabilidade e 
acessibilidade, nos termos da Lei nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência); 
................................................... 

XVIII – dispor de pelo menos 1 (um) 
funcionário ou empregado capacitado para o uso e a 
interpretação da Língua Brasileira de Sinais 
(Libras); 

XIX – instalar câmeras de vigilância, com 
gravação de imagens, em áreas de uso comum e de 
socialização dos residentes.”(NR) 
Art. 2º Fica revogado o parágrafo único do art. 4º 

da Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor: 
I – após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de 

sua publicação oficial, quanto ao art. 1º; e 
II – na data de sua publicação, quanto aos demais 

dispositivos. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Lei nº 8.842, de 4 de Janeiro de 1994 - Lei da Política Nacional do Idoso  - 8842/94 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1994;8842

art4_par1u
Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 2003 - Estatuto do Idoso; Lei do Idoso - 10741/03 
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